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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023  

 

A EMPRESA A F DA SILVA TERRAPLANAGEM, inscrita no CNPJ sob o 

nº 29.549.521/0001-84, estabelecida na RUA CIPRIANO ALVES, 110, 

JARDIM COTINHA, SÃO PAULO – SP, CEP  : 03.886-040, VEM 

TEMPESTIVAMENTE POR MEIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 

ABAIXO ASSINADO, APRESENTAR TEMPESTIVAMENTE, PERANTE V. 

AS., APRESENTAR RECURSO ADMINISTRATIVO AO PROCESSO EM 

GRIFE.  

1. TEMPESTIVIDADE  

 
Inicialmente, salienta-se que nos termos do CAPITULO V DA LEI Nº 

8.666/93,  e do presente edital no CAPÍTULO 14. 

Demostrando, portanto, a tempestividade do presente recurso. 

2. DOS FATOS E DO DIREITO  

O objeto desta licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

COM INTERTRAVADOS NO MUNICÍPIO DE IBIPEBA-BA, CONVÊNIO Nº 

2.391.00/2021 – SICONV Nº 919228, CELEBRADO COM A CODEVASF, 

NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 
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Os princípios que regem as licitações públicas veem insculpidos no 

art. 37  da Constituição Federal de 1988, bem como no artigo 109 a lei 

8.666/93, com destaque aos    princípios constitucionais da ISONOMIA, 

IMPESSOALIDADE IGUALDADE, LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE, 

DA MORALIDADE, DA IGUALDADE, DA PUBLICIDADE, DA PROBIDADE 

ADMINISTRATIVA, DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado e os princípios 

seja devidamente respeitado, imperioso superar algumas restrições e 

ilegalidades que maculam o certame. 

Compreendemos que um processo licitatório se desenvolve através de 

uma sucessão ordenada de atos vinculantes tanto para a Administração, 

quanto para os licitantes e tem como objetivo, garantir igual oportunidade 

a todos os interessados, à entidade governamental em razão da competição 

entre os licitantes concorrentes, visando o melhor para a administração, e 

consequentemente para a coletividade. 

Em relação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

Evelyn de Souza Mafioletti nos ensina que:  

“Tal princípio não é mera conveniência ou 

simples prerrogativa legal que pode ser 

facilmente descartada. Jamais poderia se 

falar no desrespeito a tal princípio, este 

está atrelado a, praticamente, todos os 

demais princípios arrolados pela 

legislação, doutrina e aceitos pela 

jurisprudência, a Isonomia e o Julgamento 
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Objetivo são exemplos de princípios 

adstritos diretamente àquele. 

O próprio instrumento convocatório torna-

se lei no certame ao qual regulamente, é 

impossibilitado que as cláusulas sejam 

descumpridas por qualquer uma das 

partes, seja a Administração, sejam as 

empresas participantes. ” 

 

Desta forma, não é compreensível a conduta, dos fatos logos 

demostrados, pois os mesmos vão de encontro ao próprio instrumento 

convocatório, além de feri leis que por vezes já foram alvos de julgamentos 

por tribunais superiores e a própria legislação vigente. Ignorar o que já foi 

amplamente divulgado e homologado pelos tribunais, como determinações 

que todos os entes federativos devem adotar como critério nos 

instrumentos convocatórios causa prejuízo ao erário com perda de tempo, 

prejudicando o princípio da economicidade que deve ser adotado por 

todos. 

 

3. SÍNTESE DOS FATOS 

 

A Empresa A F DA SILVA TERRAPLANAGEM, inscrita no CNPJ sob o 

nº 29.549.521/0001-84, tomou conhecimento do Edital, por meio de 

publicação, oportunidade que, em data pretérita e oportuna, adquiriu o 

referido edital conforme Guia de Recolhimento própria.  
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Conhecendo o conteúdo do edital, buscando preparar sua 

documentação e proposta para atender satisfatoriamente às exigências, e 

participar do certame, tendo para tanto, realizado dispendiosos esforços e 

gastos, tudo para formalizar as Documentações e Propostas dentro do prazo 

estipulados.  

Observando e cumprindo as exigências editalíssimas, reuniu as 

documentações e demais providências exigidas, a fim de atender ao 

chamamento supra. No dia e hora marcados, compareceu ao local indicado 

e entregou seus envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA 

COMERCIAL”.  

Na sequência, conforme consignado na ata da seção de recebimento e 

abertura das propostas de preços e documentos de habilitação, que ocorreu 

no dia 20 do mês de outubro de 2023, onde após a abertura dos envelopes 

de habilitação. 

Em ato contínuo, a comissão suspendeu para análise e julgamento das 

habilitações. 

Na ATA DE julgamento das propostas do dia 07 de novembro de 2023, 

ao findar a ata a comissão apresentou a seguinte declaração: 

mailto:rosana.bela%7C@gmail.com


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA - BA 

A F DA SILVA TERRAPLANAGEM – CNPJ : 29.549.521/0001-84 /  RUA 
CIPRIANO ALVES, 110, JARDIM COTINHA, SÃO PAULO – SP, CEP  : 

03.886-040 / e-mail: rosana.bela|@gmail.com, Contato : (75) 99986-4515 

 

 

O que deve-se observar : 

ASSINATURAS DIGITAIS 

Num primeiro momento, precisamos esclarecer que os itens citados pelo 

analisador, num primeiro momento, as assinaturas existentes nas habilitações 

tratam-se de assinaturas relacionadas as declarações que são um meio de 

informar a Instituição licitante que a empresa se subordina as condições 

previstas em leis e também ao edital. Já é de conhecimento vasto que se tais 

declarações que por ventura deixem de constar na documentação de 

habilitação, salvo por ventura de declaração de terceiros, é facultado a 

empresa licitante a sua reapresentação em prazo determinado para que não 

haja prejuízo de sua participação ao certame. Outro fato é que existe nas 

assinaturas eletrônicas a possibilidade de diligencia, tanto no documento 

assinado em seu formato original, ou através de consulta ao código de 

verificação que por hora a comissão diz não existir. Todavia em qualquer um 

dos caso uma mera diligência poderia sanar tais equívocos, uma vez que se 

trata de formalidades que podem ser superadas. Dessa forma fica evidente a 
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má vontade ou falta de conhecimento do analisador para tais fatos uma vez 

que inabilitar por excesso de formalismo ou por não dá oportunidade para que 

a empresa pudesse sanar tais equívocos caso os mesmos tenham sido 

cometidos, demonstra falta de conhecimento dos analisadores como de quem 

ratificou tal entendimento sem o devido suporte jurídico para tal. Enfim, cabe 

aqui dar ênfase que nossa documentação se encontra em conformidade ao que 

foi solicitado no instrumento convocatório e que não há por quaisquer forma 

supressão de informações que possa invalidar tais assinaturas uma vez que 

atendem padrões técnicos e informáticos que impossibilitam tais equívocos. 

ATO CONSTUTIVO DA EMPRESA 

 

Talvez por falta de conhecimento a inabilitação por tal critério se deu 

totalmente equivocado. Como julgar Ato constitutivo devidamente registrado 

em Junta Comercial, sem fazer parte da própria Junta, uma vez que a 

documentação esta registrada à junta cabe somente um parecer dela para 

notabilizar que o ato apresentado pela empresa esta em desconformidade para 

com essa e a partir dai após parecer da Junta o analisador entrar com a 

inabilitação. Uma vez que a Junta comercial não deu parecer qualquer sobre o 

ato constitutivo não cabe a essa comissão inabilitar qualquer empresa por 

achismo improprio e equivocado. O ato Constitutivo da empresa, que esta a 

documentação da nossa habilitação é o mesmo apresentado, tanto em 

instituições financeiras, instituição publicas e etc, onde o mesmo é aceito 

plenamente. Ademais, podemos citar que a ATA do dia 04 de agosto de 2023 

à TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 essa comissão considerou nossa 

empresa habilitada. Assim sendo, não poderia essa comissão ter duas 

interpretações do mesmo documento. 
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DO DIREITO 

Como já sabido o Instrumento convocatório delimita o que deve ser 

adotado como critério de julgamento tanto na Habilitação como na Proposta. 

 

4. REQUERIMENTOS  

Assim, com base no disposto acima impetrado o recurso 

administrativo, requerendo-se a esta Administração Pública, reveja o 

julgamento dos seguintes pontos.  

Reque a habilitação, pois, não existe qualquer justificativa a sua 

inabilitação, como demonstramos nesse recurso. 

DE SÃO PAULO -SP PARA IBIPEBA -BA, DIA 10 DE NOVEMBRO DE 

2023 

 

 

A F DA SILVA TERRAPLANAGEM 

CNPJ sob o nº 29.549.521/0001-84 
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